
Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Estabelece as diretrizes a serem
observadas na elaboração e
execução da lei orçamentária do
Município de Santa Cruz da
Conceição, Estado de São Paulo,
para o exercício de 2025 e dá
outras providências.

o Sr. Carlos
;nnr:Au~anno uso

Albuquerque, Prefeito Municipal de Santa Cruz da

Faz saber que Câmara e promulga a seguinte lei:

CAPíTULO I

PRELIMINARES

Art. 1° Esta I
diretrizes e orienta

nos termos do art. 1
e execução da

§ 2°, da Constituição Federal, as
orçamentáriaanual e dispõe sobre as

normas a que se refere o cepui, esta lei dispõe sobre a
desnesas com pessoal de o art. 169, § 1°, da

contidas na Federal nO101.

DAS E

CAPíTULO II

PROGRAMASGOVERNAMENTAIS E METAS DE
RESULTADOSFISCAIS
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Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Art.2°
do Município
as estaeerecroaa

onoaoes. programas
bem como as metocotooi

lei:

e metas de fiscais
e memórias de cálculo, são

Anexo IV-

ProgramasGovernamentais

Anexo VI
Cumprimento
as nos
Aplicação dos
Renúncia de
Continuado).

{demonstrativos: I - Metas Anuais; II - Avaliação do
do ExercícioAnterior; 111- Melas Atuais Comparadascom

IV - Evolução Liquido; V - Origem e
Obtidos com a Alienação de Ativos; VI - Estimativa e Compensaçãode

; e VII - de Expansão Obrigatórias de Caráter

e Memóriade Cálculo (demonstrativos:I- Metas para o
o Resultado Nominal; 111- Metas Anuais das Receitas

·"' ...·"'...1'''' I-.,'-'! ...."""a , IV - Metas Despesas; e V - Metas

Parágrafo
pro

limite à programa
pela lei orçamentá

As metas e prioridades da municipal para o exercício
na de recursosna orçamentária, não se constituindoem

deSmel3,ae conslderar-se-êo por leis posteriores,
......6.-1,tr"', adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPiTULO III

DOS RISCOS

Art. 3° Os
estão avaliados
"'I~I'\~I~ e Pr
adotadaspelo

e outros riscos de afetar as contas públicas
nexo VII _ (Demonstrativo I - Demonstrativo

integrante desta lei, no qual informadas as medidas a serem
!....Ju:::"'....uvv caso venham a se

deste artigo, I"r'lr~~íti.:>r:Qm-~..::. passivos contingentes e
't't<>r''','' nn~'"'''',",I''' ODr'IÇlaCOE~Spresentes, confirmada somente

eventos que não estejam totalmente sob

CAPíTULO IV

CEP 13.625-000



Munici.pal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

CONTIGtNCIA

atender a possíveis

fixada em no 1 cento) receita
mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2° Na hipót
no todo

créditos adicionais

demonstrado que a reserva contingência não precisará ser
sua finalidade, o ser destinado à de

CAP(TULOV

EQUiLíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

orçamentária e em sua a Administração buscará
públicas, das receitas e das

dívida e dos sem do das
e da necessidade de prestação adequada

nn,'JC>Tn.,nc programáticos no Plano

DA

CAP(TULOVI

'V'"Inlln...'n .....FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL
ARRECADAÇÃO E

DESEMBOLSO,METAS
EMPENHO

§ 1° O
programação
de

a publicação da
1'í""'''''''''''''''''' e o cronograma
cesoesas com a previsão

o Poder L."'''vuuvv
de desembolso, de modo a
das receitas.

recursos financeiros do Executivo para o Legislativo parte da
nc\"enr.n ocorrer na forma de a serem pagos o dia

......""HU''''tt'\ no caput do art, 6°, o Poder Executivo estabelecerá as metas
arreeadacãc com a em separado,quando

combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de
dívida ativa, como evolução do dos

passiveis de cobrançaadministrativa.

Rua Vereador 3567-9200 - CEP 13.625-000



refeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

a serem adotados nos subsequentes, a
de maneira proporcional, a redução verificada e de

um no conjunto orçamentárias vigentes. a
movimentação financeira, em montantes necessários à

ao Poder LeC2isl.ativo.
caberá na

I'lA\fll'l::l memória cálculo.

o
na movimentação

adotados ........."'...,,'"
particularmente nas

limitação de empenho e movimentação financeira as dotações
dfvida e de ......t:>....."'tr...i~\Ct

§ 5°
frustração ar
destinadas ao
decorrentesde

de limitação e que a
recertas verificada não as afete diretamente. as dotações

mlnímos de na saúde e no ensino e as

§ 6° A limit
lIn()tA!I.A de ser necessai
se ao que dispõe o

também será na
consolidada, obedecendo-

íSDI::lnSadcISa obtenção dos resultados
perdurar essa situação. nos termos
/2000.

§ 8° A IImí1taCêiO
ou em parte,
bimestres

"' ........""...hA e movimentação .......,rio.·'" ser suspensa, no todo
frustração na arrecadação receitas se reverta nos

CAPíTULO VII

DAS DESPESAS COM

...",,,,t>,,,,.t,,,.,. os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22,
Federal autorizado o da

e

Rua Vereador Leme Mourão, nl!770 - centro - 3567-9200 - CEP 13.625-000



Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

II. admissão pessoal ou contratação a qualquer

§ 1° Os
houver:

somente poderão ocorrer se

II.

III. no caso do
Constituição j;;DI-ta ..~1

observância aos nos arts. 29 e 29-A

§ 2DNa híoõtese de ser atingido o limite prudencial de
único, da Lei 10112000,a contratação
salvo:

trata o art. 22, parágrafo
horas extras fica vedada,

II do §6° do art. 57 da Constituição Federal;

Am'Dl"ru:II'1' ....,O e de calamidade pública;

inadiáveisda atenção básica da saúde pública;

ensino;

v - nas de
autorizadas

interesse público, devida e expressamente

CAPíTULO VIII

NOVOS PROJETOS

Art. 9° A lei nrl"'OrYlcnTor, consignará recursos para inicio de novos projetes se não
estiverem adequada otCll"trlíl-tnCtos em andamento e contempladas as despesas
conservaçãodo .......'..,""',""'"'"....Dljbll(~O

§10A regra t"n ...<i>t""ntc aplica-se no âmbito cada fonte de recursos, conforme
vinculações estabE~lec:idals.

§ 20 atendidos os projetes cuja alocação de recursos
orçamentáriosesteja t'Jnr'l"ln~~tlv,1II1com os respectivoscronogramas físico-financeiros pactuados
eem

CAPíTULO IX

Rua Vereador Leme nO770 _centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000



Ifrefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO

101
dísoosto no art. 1

as despesas
"'.,.,.,",.,,'" engenharia,

Complementar nO
de bens ou de serviços e

os valores de dispensa de licitação

CAPíTULO X

DE CUSTOS

ISO()Stono art. 4°, I, , da Lei Complementar nO101/00, os
sranvo adotarão junto aos resoectívos

rr-~n'I.:J'nt... para, com base nas liquidadas, apurar os
uttacos e dos programas estabelecidos e financiados com

Parágrafo vu;::.tv;;::, apurados e os resultados programas financiados pelo
orçamento serão ~n'·ã.e,,,,nt,,,rI,,,,, em quadros anuais, ""o'rrn'::.n.:.....org... à disposição
sociedadeem geral encarregadasdo

DA DE

CAPíTULO XI

A PESSOAS FlslCAS E A PESSOAS JURIDICAS DE
PÚBLICO E PRIVADO

Art.12. Lei Complementar Federal
nO101/2000, ""I""monr... aos programas e às pelo na

orçamentária, fi autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou
indiretamente, neces oessoas físicas, desde em atendimento a recomendação
expressade unidade ....,"....."","',.0,.,1'0 Administração.

Parágrafo
relevante interesse I.IW .."'''''' ",,..,,t,,,,,,
destinadosrecursos

ao disposto no
e de acordo com o eSlaOE!!le(:IOO
déficit de pessoajurídica.

o

Art. 13. privadas sem
que observadas as

existentes especialmente as
estaneiecroas pelo Poder """"'\JU"

seguintes ':'Yln~I't"I~~<::

contidas na

Rua Vereador Leme n" 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000



Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

I - apresenta
unidades de servrcc

trabalho a ser proposto
dos repasses concedídcs;

beneficiária ou

II _ n:::tr'lZ>t",:.r .,;;,,..,,,í,..,... evidenciando de recursos
representa \I'!:It!'\ra....At!'l'!l6"" ...;::......i,,'" o órgão concessor, em reiacao a sua aplicação direta;

111-

contemplada inicialmente na lei
companbützaçãc e "'....'''''1,......'....''' aos arts. 15 e da

recursos recebidos a

- cláusula
amortização do
equivalente aos
verifique desvio de

,",l.ln "' ..,,.., anteriormente recebidos, nos
prestação de rejeitada;

válida a integral do ou a
garantia real em favor do concedente em montante

destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se
oucacac irregular dos recursos;

recursos a título de subvenções ;::'UI,ildl::ll,

1964, atenderá as entídaces
continuada nas

nos termos da Lei
sem fins lucrativos

social,

§2°
atuem nas

destinadas as
primeiro deste

recursos a titulo de auxílios, previstos no art. 12, §, nO
somente poderá ser para entidades privadas sem

atendimento direto e ao público .

Art. 14. As
Municipal serão
orçamentária, na hip

•",f"...A•.,,...i<~,,, financeiras a outras entidades da Administração Pública
ao de despesas decorrentes da

de recursos próprios para sua realização,

Parágrafo úni o.
decorrentes pr
suplementares e esoecais,

serão efetuados em valores
anual e da de créditos

Itorízac:lOsem lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

artigos 12 e 13 desta lei, observadas sem
legislação federal vigente, em particular da

!:Inlilt"!:l'\/Ail~ aos municipios.

Rua Vereador Leme Mourão, n° 710 - centro - FONE/FAX CEP 13.625-000



Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

h::orrnnc:.do art, 45, II, da Federal 13.019 de 2014, somente
,~n!:1m,gnlrn servidores públicos recursos vinculados a parcerias, se

"", ...,.,4 ...,,,,, e nas hipóteses nroQ,\líc:.t~c:.em municipal específica.

,1'1'\,.,,,,,,,,,,1,,, a arcar com as de competência
firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres;

.,.,o....i>ri",e e financeiros e se houver autorização
competências com outros municípios,

CAPíTULO XII

L.!.,;.'I.;lllvLr"'-J ....,'-J TRIBUTÁRIA E RENÚNCIA

....1'\,.1""..__; .....ser considerados os efeitos
se tratar de projeto lei

Art. 18. O
sobre alterações

poderá enviar à Câmara Municipal projetos de dispondo
especialmentesobre:

1- contribuiçãode

11- revisão nnIOTIl,/!:lI"n....sua adequaçãoao custo dos serviços prestados;

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,
Bens e de Direitos a

e Territorial de tornar a

11J1I';:I',..ClIV de ou
promovidas se as gv"nAr"··í~lct

nO 101/2000, devendo os respectivos projetos de ser
documentos ou informações que' comprovem o atendimento do disposto

rgf,::.rírln como do seu I ou II.

CAPíTULO XIII

3567-9200 13.625-000



Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DISPOSIÇOES FINAIS

174
1964, a lei n..,~o...".,. ...t""ri",
abertura
observados.

do 1 da Constituição Federal, no artigo
7° e 43 da lei Federal nO4.320, de 17 de de

conterá autorização para o Poder Executivo proceder à
......I,"',.",""...l'''' ..,'''" e estabelecerá as e os limites a serem

mediante transpor, remanejar, ou
as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de

e em em decorrência da transformação,
incorporaçãoou d ...,..",,.,,,,,,..,,,,'V'Io ....t.... órgãos e entidades, como de alterações de suas
comeetêncías ou a estrutura funcional e programática, por

progr os títulos, os objetivos, os indicadores e as assim
como o respectivo M""1r!:lIt'I!:In'I""ntt'lpor grupos de natureza de despesa e por modalidades de

em

isoosicac. a transferência ou o remanejamento não poderão
u",II" ..""" programaçõesaprovadasna lei orçamentária ou

haver, excepcionalmente, adequação da
e

e as fontes financeiras agregadas nos créditos
Mír,:::.t!:llmentc pelos contábeis do Executivo e do

nacsssíaaoesda execução orçamentária.

Art. 23. Fica
créditos adicionais suolsmentares

financeiro de a
por cento) da despesa total

elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao

lastreados apenas em
pelo••••'EX~eCljtivo,se autorização

de dotações do
no de três

Art. 25. Não sendo enc:ammnaao
data de do
orçamentária até
observadona exe

de lei orçamentária anual a
t::}l.t::"'IJ~IV'Uautorizado a realizar a proposta

sua em na base 2 avos) em cada
çâo, individualmente, o limite de cada dotação proposta.

Rua Vereador J enal Leme Mourão, nO 770 - centro-



rprefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

§ 1° Enqua
utilizadaem cada

crédito à conta da lei orçamentária a dos

§ 3° Na c)l.t~vy'"ClIU

deverá considerar
cumprimentodo

despesas liberadas na forma o ordenador de despesa
constantes do Projeto de lei Orçamentário de 2025 fins do

16 da lei Complementar Federal nO101/2000.

apurados em virtude de emendas ou
orçamentária no Poder legislativo. bem como pela

previsto neste artigo, serão ajustados. excepcionalmente. por
,nl,,,",,,,,, ...t,,,,..,,,,, ou especiais do Poder cuja abertura desde

lei orçamentária.

e

UV'''''<:l'U dos limites nas áreas de educação e
\nC!llrliI!li,'arl::lC!as despesas inscritas em restos a pagar em forem

nt"I\,lamlhrn do ano subsequente,

Art,27. em

Prefeitura Santa Cruz da Conceição, em 28 de junho 2024.

DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL



DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO IV - PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS - METAS E PRIORIDADES

de um bom atendimento
IJUj..IU'''\'''U que, por ventura,OBJETIVO:

desempenhadasde forma eficiente.

AÇÕESDOPROGRAMA- 9101 ProcessoLegislativo
Manutenção dasAtividades Legislativas
reciar projetes de lei e outros atos encaminhados do controle externo.

o PoderJustificativa:

Produto:
Exercício
2025

RAMA - 9101 - Processo 899.100,00 27.600,00

DA UNIDADE - 02.10.01 - CÂMARA

1 44



12 PROGRAMA:

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Justificativa:

controlar e executar as atividades referentes ao funcionamento do Gabinete do Chefedo Poder Executivo.Colaborar com os demais

administrativa eficiente.

12

AÇÔES00 PROGRAMA· 9500 • Gestão Político Administrativa
2500
Coordenare

Necessidade de fazer cumprir as exigências em todos setores da administração municipal.

PROGRAMA - 9500 - Gestão Político 2.800,00381.300,00 0,00 384.100,00
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22 PROGRAMA:

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Reserva de Contingência9999

Justificativa:

Manter reservade valores destinadosa custear despesas

Percentual

1

AÇÕESDOPROGRAMA - 9999 - Reserva de Contingência
9999

Reserva de 1% da Receita Corrente Líquida.

Unidade Total
R.C.l

TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9999 - Reserva 0/00

381.300, 385.300, 769.400,00
TOTAL GERALDA UNIDADE - 01.20.01- OIRETORIA
GABINETE
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA RESPONSÁVEL: I 01.21.01IoIRETORIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

12 PROGRAMA: 9501 IPlanejamento das Políticas Públicas
Assessoraro Prefeito no planejamento, organizaçãoe coordenação dasatividades da Administração PúblicaMunicipal; desenvolver em todos os orgãosda

OBJETIVO: administração processosde pesquisa,análisee planejamento, com o objetivo de orientar a política de governo do município de SantaCruzdaConceição.

Articular conjuntamente aosDepartamentos Municipais para a realizaçãodas políticas públicas e governamentais definidas pelo Chefedo Executivo.

JUSTIFICATIVA:

INDICADOR: Taxa de realização das ações governamentais

[UNIDADE DE IVIEDIDA: Percentual ... ..

EXERCíCIO"

EVOlUÇÃO DO INDICADOR

2025 100

12Ação:
Objetivo:

AÇÕESDO PROGRAMA - 9S01 - Planejamento das Políticas Públicas
Manutenção dos Serviços de Governo e Planejamento

Assessorar o Prefeito no planejamento, organização e coordenação das atividades da Pública Municipal; desenvolver em
todos os orgãos da administração processos de pesquisa, análise e planejamento, com o objetivo de orientar a política de governo do
município de Santa Cruz da Conceição.

Justificativa: Articular conjuntamente aos Departamentos Municipais para a realização das políticas públicas e governamentais definidas pelo Chefe do
Executivo.

Unidade:
Produto:
Exercício
2025

Manutenção dos serviços do setor, com folha de pagamento, encargos sociais, materiais, prestações de serviços de terceiros ,
I'1p<;np";:I"para custear o setor.

Percentual 107.500,00
TotalDespesas Correntes

TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9501 - Planejamentol

das Políticas Públicas I 0,001 101.500,0011.100,001106.400,00

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.21.01 - DIRETORIA DE
AMENTO

106.400, 0,001.100,00
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA RESPONSÁVEL:
1º PROGRAMA:

OBJETIVO:

JUSTifiCATIVA:

de trabalho.

RETORIADE ADMINISTRA -O
I

A Prefeitura
servidores at ..nt1,'nh~" h>l..t,nni·,j-ac;nu'......

para isso há a necessidadede caeaeitacãodos
e demais funcionários lotados no setor.

satisfatoriamente

80

Justificativa:

Unidade:

suasatividades.

TOTAL GERAL
Administrativo e O eracional

Produto:
Exercício
2025

Promover a eficáciano atendimento aoscicacaos, valorizar os servidorese melhorar ascondiçõesde trabalho.

Manutenção dos serviços do com folha de pagamento, encargos sociais, materiais, prestações de
......"......,,,,e material permanente e demaisdespesaspara custear o setor,

valiados satisfatoriamente

. 2.339.600,00 2.361.900,00

TOTAL GERALDA UNIDADE - 01.22.01- DIRETORIADE
ADMINISTRA -O 2.361.900,2.339.600,00

5 de44



despesas, para que a

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

R

Justificativa: bem como alcançarestabilidade financeira, para

despesas com folha de encargos materiais de consumo, prestaçoes
::>n.'nn"" e demais oesoesasde custeio e eeseesasdo Pasep,Aposentadorias, Alimentação dos Setores ,

"'J;3'U':;;J1Tl aocorrer no que não nn,rt""'3n

Exercício
2025

ITOTAL GERALDO PROGRAMA - 9503 - Administração e
Controle da Receita e Despesas

..... I
0,001 1.841.400,001.193.200,00

I

01.23.01 - DIRETORIAD 1.793.200,00 48.2 0,00
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UNIDADE ORÇAMEN FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Gerir o setor da AssistênciaSocial do Município para que este possadar ::th.nr;in

nnrr::tt1."I1"de deficiência e a secíalbásica.OBJETIVO:

maiscarente doNecessidadede amparar os direitos da e do adolescentee da
JUSTIFICATIVA:

INDICADOR:

EVOLUÇÃO 00 INDICADOR
100

Mêlnultel1çãiodo Conselhodos Direitos
aneoaoe: da COIOCi:lçaiO

às das atividades do FundoSocial
.,,+".....rli......,"'....t'n à pessoaidosae ao de deficiência e

reitos da e do adolescentee da populaçãomais carente do município.

Manutenção do programa, através de despesascom folha de pagamento, encargossociais,materiais de consumo, prestaçõesde "",r\/lr"",

de custeio.

Exercído Unidade
Percentual2025

Página7 de 44
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32 Ação: 2528 Manutenção do CRAS
Objetivo: Realizara gestão dos serviçosadministrativos e de suporte físicovinculados aos programasde desenvolvimento social.

Justificativa: Promover o atendimento de ProteçãoSocialBásicaà indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social.

Fortalecimento da rede de proteção social básica.
Descrição:
Indicador: FamíliasAtendidas
Unidade: Quantidade
Produto: Famíliasatendidas.
Exercício Meta Unidade DespesasCorrentes Despesasde Capital ReservaConting. Total
2025 Quantidade 544.700,00 6.200,00 0,00

42 Ação: 2529 IManutenção dos Serviços de Assistência ao Deficiente
Objetivo: Atenção à pessoaportadora de deficiência através de apoio à entidade de atendimento àspessoasportadoras de deficiências.

Justific idade de melhorar a qualidade de vida dos portadores de necessidadesespeciais.

IPromover a implantação de de mobilidade urbana e inclusão no meio social e trabalhista.
Descrição:
Indicador: Taxade Atendimento aosPortadores de NecessidadesEspeciais
Unidade: Percentual
Produto: Deficientes atendidos.
Exercício

~

Unidade DespesasCorrentes Despesasde ca~
o~

Total
2025 Percentual 200,00 0,00 200,00

Página8 de 44



S2Ação:
Objetivo:

co do Povo Paulista/PROCON/RG
ro iniciativas, auto emprego e empreendedorismo.

Justificativa:

Produto:

Paraa de com
além do aperte anual de "'n'·nv'....."/1materiais de consumo, serviços, equipamentos e materias

10.000,00 parao fundo de crédito.

550.900,00 11.800,00 0,00TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9504 - Gestão d
Assistência Social

Exercício
2025

TAL GERAL DA UNIDADE - 01.24.01 - FU 11.800,0101
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UNIDADE ORÇAMENTARIA RESPONSAVEL: O ADOLESCENTE
1ºPROGRAMA: ~o~s~D~i~re=i~to=s~da~C~ri~a~n~ça~e~d~o~A~d=o=l=e=sc=e~n~t~e ~

OBJETIVO:

para que as mesmas,

JUSTIFICATIVA:

para que também cumpram com suasFazer cumprir o Estatuto da e do Adolescente, efetuar atendimentos e orientar
lol1lri";~t"nIP~como educadoresde seusfilhos.

INDICADOR:
UNIDADE DEMEDIDA: Percentual

EVOLUÇÃODO INDICADOR
100

Defesados Direitos da Criançae do Adolescente

atravésde convênio.

Justificativa: Necessidadede auxiliar a entidade, mediande repassesfinanceiros a título de subvenções,de acordo com plano de trabalho.

da entidade.Manutenção
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22 Ação: 05 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Objetivo: Realizaraçõesde valorizaçãodascriançase dosadolescentes.

tificativa: Fazercumprir o Estatuto daCriançae do Adolescente

IAtendimentos àscriançase aosadolescentes,bem como aospaise responsáveis.
Descrição:
Indicador: ~xa de CriançaseAdolecentesAssistidos
Unidade: Percentual
Produto: Criançase adolecentesamparados.
Exercício Meta Unidade DespesasCorrentes~al ReservaConting. 1 Total
2025 100 Percentual 3.400,00 0,00 0,001

32 Ação: Medidas Socioeducativas - Liberdade Assisitda2531
Objetivo: Realizaraçõessocioeducativasde liberdade assisitida,com criançase adolescentes.

Acompanhamento da frequência escolar e do atendimento psicológicodo menor e de suafamilia.
Descrição:
Indicador: Taxade Menores Assistidos

r-----------------------Unidade: centual
Produto: nores assistidos.
Exercício Unidade
2025 Percentual

DespesasCorrentes DespesasdeCapital ReservaConting. Total
700,00 0,00 0,00 700,00
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ucativas - Serviços à Comunidade

ao menor infrator.

Necessidadede cumprimento de exigências

às indústrias e ao comércio do municipio, maneirasdeBuscar

deCapital ReservaContiCorrentes
Percentual 700,00700,00

Justificativa: atendimentos e

Total
163.000,00

o PROGRAMA - 9505 Defesa dos 167.900,00165.700,00 2.200, 0,00

167.900,00TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.24.02 - FUND
MUNICIPAL DA CRIAN

0,00
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OBJETIVO:

NICIPALDO IDOSO

Garantir os direitos das pessoasidosasdo
para encontros e demaisatividades.

contribuindo para um processode envelhecimento

JUSTIFICATIVA:
Detectar necessidadese rnonvacoes e desenvolver potencraaoaces
encaminhamentos.

através de diversas

Idosos Assistidos
Percentual

EVOLUÇÃODO INDICADOR
100

espaços

UNIDADE DEMEDIDA:

EXERCíCIO: 2025

2506
garantindo os direitos das pessoas

22
Objetivo: do município.

Exercício

to de espaço para os idosos.

2025
Total

26.50

26.500,001
ERAL DO PROGRAMA - 9506 - Assistência ao

26.500,0010,000,00

26.500,00
TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01
MUNICIPAL DO IDOSO 26.500,00
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OBJETIVO:

100

INDICADOR: Taxade Reduçãoda Desigualdade
UNIDADEOEMEDIDA: Percentual

EVOLUÇÃO00 INDICADOR
2025

no meio social.
rl",t'rlr,~<: materiais de consumopara do espaçofísico da sededo FSS,folha

e de um veiculo para atender a demandado Fundo.
Despesascom cestas cobertores, fraldas
de salário e sodais,equipamentos,

Taxade

TAL GERALDO PROGRAMA - 9507 - Assistência 1.200,00 196.300,00

196.300,00L GERALDA UNIDADE - 01.24.04 - FUNDO S 195.100,00 1.200, 0,00
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OBJETIVO:

para o atendimento populacional na área da saúde;adquirir medicamentospara oferecer
delesnecessitem.

JUSTIFICATIVA:

Atender a toda população, distribuindo medicamentos e transportando, através de veículos próprios, que necessitam de diagnósticos ou
tratamentos médicosde maior Atender de baixa efetuando consultase exames.

INDICADOR:
UNIDADE OE

EXE

Percentual
EVO 00 INDICADOR

100

AçOes DO PROGRAMA - 9508 - Ações Médicas Básicas
0021
Efetuar

Justificativa: auxílio financeiro.Necessidae de

Total
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Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
as condições necessárias, para o atendimento populacional na área da adquirir medicamentos para oferecer

pacientes que necessitam de
efetuando consultas e exames.

Justificativa:

:::Ov .... ,,<2,::>, materiais de consumo, prestações
nhlll::íI"tI"I:~"e veículos para ::Ir",nn.,r '".nOl,I'TOI,.,.,."ntmateriais

Taxada populaçãocoberta pela atenção básicaIndicador:
Unidade:

33.600,00AL GERAL DO PROGRAMA· 9508 - Ações Médical51 7.:Z7Ej.31[)0,,001

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.25.01 • FU
MUNICIPAL DESAÚDE - TESOUROMUNICIPAL

7.309.900,000,0033.600,007.276.300,00
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA RESPONSAVEl: I01.2S.02IFUNDO MUNICIPAL DESAÚDE- RECURSOSVINCULADOS
MA: estão de Programas da Saude

Gerir os recursosrecebidos da esfera estadual e federal voltados aosprogramasde saúde.

OBJETIVO:

Necessidade de efetuar corretamente a aplicação dos recursos vinculados e seus obetivos definidos nos ...~t' (OS convênios ou programas

JUSTIFICATIVA:
_.
5vvC1

~:
Taxa de utilização de recursos vículados,

UNIDADE DEM~ Percentual
EVOLUÇÃODO INDICADOR

EXERcrCIO: 2025 100

corretam ente a ou
Justificativa:

vernamentais.
ar o controle das despesas conforme os recursos recebidos.

de utilização de recursos viculados
ai
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utenção do FMS - Recursos Vinculados - Assist. Hosp. Amb.
recursosrecebidosda esferaestadual e federal voltados aosprogramasde saúde.

Necessidadede efetuar corretamente a aplicação dos recursos vinculados e seus obetivos definidos nos respectivos convênios
programas

recursosviculados

Total

2542 Manutenção do FMS
Gerir os recursosrecebidosda esfera

dos recursos vinculados eNecessidadede efetuar corretamente a aolíC<3calO
programasgovernamentais.
etuar o controle das oespesasconforme os recursosrecebidos.

xa de utilizaçãode recursosviculados

os de forma correta.
Unidade Total

2025
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2S43 FMS - Recursos Vinculados - Vigo Sanitária
Objetívo: Gerir os recursosrecebidos da esferaestadual e federal voltados aosprogramasde saúde.

Necessidade de efetuar corretamente a aplicação dos recursos vinculados e seus obetivos definidos nos respectivJustificativa:

TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9509 - Gestão de
Pro ramas da Saude

953.2

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.25.02 - FUND
MUNICIPAL DESAÚDE - RECURSOSVINCULADOS

953 ..2001.001
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01.26.01 MERENDA ESCOLAR

e estaduais.
OBJETIVO:

824

tenham condições de se alimentar adequadamente e

JUSTIFICATIVA:
Adquirir alimentos de excelente QU<IIIOi:lUe. para que as
escolar.

Quantidade
EVOLU Ao DO INDICADOR

AÇÕESDO PROGRAMA - 9510 - Alimentação Escolar
19Ação:
Objetivo:

Justificativa:

spesas necessá ao seu custeio.e aquisição um veiculo apropriado para transporte dai

ERAL DO PROGRAMA - 9510 - Alime 695.0689.500,00

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.26.01 - MERE
ESCOLAR

5.500,00 0,00689.500,00
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Alunos do Ensino Fundamental
Quantidade

e ensino fundamental de boa qualidade, buscandoo e a cultura para um maior desenvolvimento
intelectual e formação cívicae social para que no futuro, tenha melhor oportunidade de trabalho e consequentemelhor qualidade de vida.OBJETIVO:

00 INDICADOR
295

JUSTIFICATIVA:
Manter as escolas dotando-as de todas as concnçoes, para que os alunos

AÇÕESDO PROGRAMA - 9511 Desenvolvimento e Manutenção da Rede Escolar

para um maior
mel

Justificativa:

Total

2.613.Desenvolvimento e Manuten ão da Rede Escolar

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.26.02 - ENSINO
FUNDAMENTAL 2.567.000,00 46.800,00 0,00 2.613.800,00
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NSINO FUNDAMENTAL FUNDEB

OBJETIVO:
.......,......., ........" para que os mesmos trabalhem com maior incentivo no

com o pagamento das diversas do ensino

JUSTIFICATIVA:

INDICADOR: Alunos do Ensino Fundamental
UNIDADE DE MEDIDA: Quantidade

EVOLUÇÃODO INDICADOR
295

A ÔESDOPROGRAMA·9512 • Desenvolvimento e Manutenção da RedeEscolar

TIII'In::lmI3nT~1 munrctoauzaco. para que os mesmos trabalhem com maior
I1p<;:pnlvnllvlrnPI1tndo com o das

Justificativa:

Desenvolvimento e Manuten ão da Rede Escolar 1.972.200,00

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.26.03 - ENSINOI
FUNDAMENTAl- FUNDEB I 1.972.200,001 1.100,001 0,001 1.973.300,001
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Dar atendimento e cuidados às
trabalhos lúdicos, para desenvolvimento das
infância.

JUSTIFICATIVA:

EVOLUÇÃODO INDICADOR

pais não podem mantê-Ias em seus em decorrência de que ambos trabalham; de
dispor de profissionais habilitados, para o atendimento especial das em sua primeiraOBJETIVO:

tenham um ambiente semelhante à sua residência.

NDICADOR: Alunosda Pré-escola
NIDADE DEMEDIDA: Quantidade

109

AÇÔESDO PROGRAMA - 9513 - Educação na Primeira Infância
ai de Educação Infantil)

05 estudantes o desenvolvimento dos d:::'~J~l.tv:::.

rtas
social e emocional,

Justificativa: Como crescimento populacional do município, há a necessidadede

Execuçãode obra/construção do Prédio.

Total
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2513 Manutenção do Ensino Infantil

Objetivo: Dar atendimento e cuidados às crianças, cujos pais não podem mantê-Ias em seus domicílios, em decorrência de que ambos trabalham;
reaüzação de trabalhos lúdicos, para desenvolvimento das crianças; dispor de habilitados, para o atendimento especialdas

Justificativa:

Total

o, 898.300,TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9513 - Educação na
Infância

262.800,00 635.500,00

898.300,TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.26.04 - EN
INFANTil

262.800,00 635.500.,00I
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12 PROGRAMA:
paraque osmesmostrabalhemcommaior incentivo no oesemnenno

pagamentode diversasde custeio, tais como: materiaisdeOBJETIVO:

às de nossa que sãofundamentaisparaa
quevão auxiliarno pagamento de despesas]JUSTIFICATIVA:

EVOlU
109

AÇÕESDO PROGRAMA ~9514 - Educação na Primeira Infância
til

ensino
tr;!,h;!llh",m com maior incentivo no

cespesasdiversasde '""'_""''''''',
de

Justificativa: que tem a incumbência de ensinar as primeiras às
fundamentais para a de uma nova com liberdade e responsabilidade.Utilização dos 30% do

D;!ITI""nrncomplementar de do ensino infantil.

que são

materiais permane

Total

0,00
TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9514 - Educação na
Primeira Infância
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CRECHE

para que os

JUSTIFICATIVA:

OBJETIVO: possamter tranquilidade para exercer suasatividades proflssíoalse manter suasfamílias.

Garantir assistênciaeducacional e alimentar na creche.

Quantidade
EVOLUÇÃODO INDICADOR

87

A ÔESDO PROGRAMA· 9515 • Educação na Primeira Infância
ai

tiva: Com o crescimento populacional do município, há a necessidade de ampliação de estrutura para atender os munícipes.

executadas com recursos estaduais e contrapartida municipal.As obras
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2515 Manutenção da Creche
Ampliar o n2 de vagasoferecidas para de Oa 03 anos de idade, com ao atendimento em manter as
instalações adequadaspara o bom desenvolvimento dos trabalhos com as crianças,fornecer material educativo, capacitar os profissionais

reformar as da crechemunicipal.

ideais de trabalho, para que os profissionais cuidem muito bem das criançasJustificativa:

materia

Produto:
Exercício Total
2025

TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9515 - Educação na]
Primeira Infância I 1.052.000,00 I 320.500,00 1.372.500,00

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.26.06 - CRECHE
I 1.052.000,00 320.500,00 0,00 1.372.500,00
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EB

JUSTifiCATIVA:

DO INDICADOR
87

OBJETIVO:
Dar condições ideais de trabalho, para que os profissionais cuidem muito bem das criançasda creche, para que os pais que necessitemdesseserviço,
possamter tranquilidade para exercer suasatividades profissícaís e manter suasfamílias.

Garantir assistênciaeducacional e alimentar na creche.

INDICADOR: Crian as
Quantidade

AÇOESDO PROGRAMA - 9516 - Educa ão na Primeira Infância

Justificativa.

1.100,
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12 PROGRAMA:

OBJETIVO:
Efetuar repasses financeiros à Apae -

JUSTIFICATIVA:
Manter programas de inclusão das pessoas com necessidades espleciais.

Parcelas

12

AÇÔE5 DO PROGRAMA - 9517 - Educação Especial
0022
Efetuar
entidade.

J de auxiliar a entidade, mediande repasses financeiros a título de

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.26.08 - ENSINO
ESPECIAL

46.200,00
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OBJETIVO:

274

AÇOESDO PROGRAMA - 9518 - Manutenção do Transporte Escolar

da rede escolardo município.

Justificativa:

de veiculas novos,
e de segurança, n::"".,."n"'."'n

QUi:IIIUi~Oe aosalunos da rede escolar.

TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9518 - Manutenção do 1.542.600,00 0,00

TOTAL GERAL DA UNIDADE 01.26.09 - TRANSPOR
ESCOLAR 1.542. 1.548.100,00
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OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

cultural à todos anueres

r"''''''nr<>rn o povo, seuscostumese traoicoes.
as diversas

IAn,nll::lr o acessoda aos bens e culturais, desenvolvendode uma
ifestac,õesartísticasequedesenvolvemcultura por meiode que

Eventos
Quantidade

DO INDICADOR
8

AÇÕESDOPROGRAMA- 9519 Gestão do Sistema Cultural do Município

Justificativa: Implantação da Casado Artesão, valorizando assimo trabalho cultural e artesanal de nossomunicípio, porcionar aulas de canto, de dança
de salão, ballet, jazz, hip hop e outras; promover apresentaçõesculturais em parceria com a Secretariada Cultura do Estado,com o SESCe

de novos acervos para a biblioteca municipal, implantação de um r-"'Ior.."''''r í.n de eventos, pvn,lnr;::Ini1ln os espaçoscomo o

.,-a,,,.c,,.,,,v da represa,praçase outros.
outros;

GERAL DO PROGRAMA - 9519 - Gestão do
Munid io

155.900,00 3.600,00 0,00 159.50

155.900,00 3.600,00 159.500,00TOTAL GERALDA UNIDADE - 01.26.10 - CULTURA
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IRETORIA DE TRANSPORTES

OBJETIVO:

"""·i..,,,!-.. ~ da zona rural até o Centro de Saúdelocal ou em
e estadual doJUSTIFICATIVA:

Taxade paciente e alunos transportados

100

AÇÕESDO PROGRAMA - 9523 - Mobilidade

er a frota de veiculesvoltados a essetipo de transporte sempre em

TOTAL GERALDO PROGRAMA - 95 91.300,00

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.28.01- OIRETORIA
TRANSPORTES

91.300,00 1.100,00
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populares que visam o

UNIDADEORÇAMENTÁRIA ISMOE lAZER
12 PROGRAMA:

10

OBJETIVO:

Apoioo desenvolvimento turístico loca', ao esporte e ao lazer.
JUSTIFICATIVA:

INDICADOR: Eventosesportivos e turísticos
QuantidadeUNIDADE DE MEDIDA:

Justificativa:

urbano.

Trata-se da necessidadeda de mini campo de futebol society, no Centro de Lazerdo Trabalhador, fato r decisivona melhoria de
qualidade de vida dos munícipes.Nessesentido a construção, vai de encontro com a necessidadeda população em contar com um local
para pratica de esportes e lazer, que possibilite uma maior frequência e integração entre as pessoas,dotada preferencialmente de
infraestrutura para encontros, brincadeirase ..""·.....,'...r~.""

cercamento com alambrado de aramegalvaniz
o de traves e
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Justificativa:

Manutenção do Esporte, Turismo e Lazer
a participação dos santacruzensesem atividades esportivas, recreativas e de lazer. Promover o municipio à cidadede interesse

ilítar o acesso da população aos equipamentos esportivos e de lazer, conciliando a adequação das estruturas existentes com a
plantaçãode novosequipamentos e academiasao ar livre. Buscarum turismo sustentável parao nossomunicipio.

Descrição:
Indicador:
Unidade:
Produto:
Exercício
2025

Promover um calendário esportivo e de lazer como campeonatos de futsal de férias, Jogos regionais/campeonatos da terceira idade,
torneios de truco, de bocha, de baralho e eventos turísticos, como o show píroténico no reveilon, carnavaisde e de rua, em
comeração ao aniverário do munícipio I festas de peão; manter a orla da represaem perfeitas condiçõesde caminhadasà turistas que dela
se utilizam; construção de um centro de eventos para um melhor recebimento de turistas que venham apreciar nosssfestas e eventos;
construçãode portais nasentradas da cidade.

TotalUnidade
1.199.800,00Quantidade

ITOTAL GERAL 00 PROGRAMA - 9524 -I
Desenvolvimento Turístico Esportivo e de Lazer 1

1.198.700,00 I 211.100,00 0,00 1.409.800,001

1.198.700,00 0,00 1.409.800,00211.100,00
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OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

ao pequeno

para que o homem do campo possa viver em sua propriedade rural de maneira mais segura, gera
nr"",.",.,,,,r o meio "'.....hl.:>nt'Q

Justificativa:

O:e3.nolr'\'trt e encargossociais dos funcionarias lotados no setor para dos serviçosde patrulhaagric
e equipamentos agrícolas,bemcomo o combustível utilizado e outros materiais e serviços,alémde

35 de 44



Manutenção das Estradas Rurais

ar melhores
no transporte de alunos residentes na zona rural do município.
São diversos os de solos existentes no é constituída por solos arenosos,
material de base bastante diversificado. Além é muito extensa o que torma o cc",,"r''''''
extremamente trabalhoso, das estradase dos veículose máquinas,sendo com
salarios e encargosdos operadores de máquinas e caminhões,combustíveis, peçaspara manutenção dos veicules e máquinas,serviçosde

aquísições de novas e caminhões.

Produto:
Exercício
2025

pública é de grande relevância para a população.O município tem na prevenção,buscandoa redução

Justificativa: para que esta esteja preparada para combate a sinistros e salvamentos que possam
dl ..j'UI:>IÇdU de mais de segurançapara o urbano. RondaRural para mais segurançaaos

terceiros I com
.,."".",..::1.....nos de

monítoramento e

Unidade Total
Percentual 0,00
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Objetivo:

Justificativa: Sinalização horizontal e vertical nas ruas e avenidas do município.

de solo.

Total

TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9525 - Gestão 13.300,00 3.544.900,00

TOTAL GERALDA UNIDADE - 01.30.01 - DfRETORIA DE
AGRIC., MEIO AMB., DEF. CIVil, SEGURANÇA E 3.531.600,00 13.300,00 0,00 3.544.900,00
TRÂNSITO
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A
12 PROGRAMA:

de SantaCruzda
OBJETIVO:

enviando execucõesíIW,o,nr"",<>",",,r e assessoraro chefe do Executivoem suasdecisõesde cunho
fiscaisde contribuintes inscritos em dívida ativa do que OdOj:'MJUSTIFICATIVA:

defendidos
UNIDADE OE MEDIDA:

EVOLU
1002025

AÇÕESDO PROGRAMA - 9S26 - Advocacia Municipal

Buscara redução de demandas trabalhistas mediante trabalho preventivo junto aos departamentos, através de orientação direcionadae
estudos junto ao setor de Segurançado Trabalho e Setor de Pessoal.Otimização do sistema de compras públicas, regulamentando os
procedimentos. Assessorar o

Justificativa:

DO PROGRAMA - 9526 188.700,00 189.80(J1,00I

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.31.01 - OIRETORIA
JURíOI·CA

188.700,00
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA RESPONSÁVEL: I 01.33.01IoIRETORIA DEÁGUA EESGOTO
12 PROGRAMA: 9529 ISaneamento Básico Geral

Distribuir à população, águalimpa e de qualidade e manter os serviçosde coleta e tratamento de esgoto.

OBJETIVO:

Atender a população com rede de abastecimento de águatratada e de boa qualidade e com sistemade coleta e tratamento de esgoto.

JUSTIFICATIVA:

INDICADOR: ligações

UNIDADE DEM Quantidade

EXERcíC~ 2025

EVOLUÇÃO00 INDICADOR
1800

2547 Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água52 Ação:
Objetivo: Distribuir à população, água limpa e de qualidade.

Justificativa:

Descrição:
Indicador:
Unidade:

ender a população com rede de abastecimento de água tratada e de boa qualidade.

Construção e ampliação de reservatorlos, operação e manutenção do sistema de abastecimento de água, aquisição de produtos químicos
para o tratamento de água, despesas com folha de pagamento e encargos sociais dos funcionarias do setor e consumo de energia elétrica,

aquisição de veículo apropriado para o gerenciamento do setor.

m água tratada.
TotalDespesas de CapitalUnidade

1.687.1.100,00Quantidade
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tratamento existente na "''''''~'.'';;,
aquisição de produtos químicos e novos equipamentos, contratação de prE:!Sti3IÇOI:!Sde ..p,r\lIr,'l" tE~CnIICOS

n:::a":::amí,,,n1rn de , folha de e encargos sociais dos do setor,
Descrição:
Indicador:

Correntes Total

AL GERAL DO PROGRAMA - 9529 - Saneamento 2.045.400,00 2.047.600,00

rTOTAL GERALDA UNIDADE - 01.33.01- DIRETORIA DE
IÁGUA EESGOTO

II2.045.4,00,(l101
I 0,0°1 ,I

2.047.6 , __I2.200,00
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OBJETlVO:

8UCOS

<;@rlliC'I'l<; de qualidade à toda população, para que tenham melhor qualidade de vida; cuidar da limpeza e manutenção de vias públicas,iluminação
pública, e outros, para que a cidade tenha um aspectoagradávelaosmoradores e aosnossosvisitantes.

INDICADOR:
Quantidade
Habitantes

EVOLUÇÃO DO INDICADOR
4002

JUSTIFICATIVA:

UNIDADE DE MEDIDA:

O: 2025

Manutenção da Iluminação Pública
colaborando na reduçãodosdesenvolvimento de sistemade iluminação pública PTIC'IPnT&>

noturna.

Extenção,adequação,manutenção e modernizaçãoda rede de iluminação, pública, pagamentode faturas do consumo de energiaelétrica.

Total
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Pública

Produto:
Exercício Total
2025

Total

TOTAL GERAL DO PROGRAMA - 9528 -
Utilidade Pública
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OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Pessoas

2025

o desenvolvimento urbano e a conservação de obras públicas prorízando a ampliação do

métodos de trabalho e demais dados

Habitantes
UNIDADE DE MEDIDA:

4002EXERCíCIO:

AÇÔESDO PROGRAMA - 9530 - Desenvolvimento Urbano

Exercício
2025

Desassoreamento na Represa Euclides Morelli
lodo e outros

favoráveis à manutenção da fauna, da flora e dos recursoshídricos
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117.200,00 0,00 1.385.700,00

9º Ação: 2549 IManutenção dos Serviçosde Engenharia,Projetos e Obras.
Objetivo: Elaboração de projetes específicos para obras que visem o desenvolvimento urbano e a conservaçãode obras públicas prorizando a

do atendimento à população.
justificativa: Elaborar, executar e dirigir projetes de engenharia civil, estudando caracteristlcas e preparando planos, métodos de trabalho e demais

dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o reparo dasobras e asseguraros padrões técnicos.Manter a
planta genéricado munícipio atualizada.

Des! com pessoal lotados no departamento, materiais de consumo e e outros :'0::1 viços de terceiros que necessitempara

Descrição: manter o programa.
Indicador: Taxade projetes elaboradose executados
Unidade: Percentual
Produto: ir IUJo::tu:. executados.
Exercício Meta I Unidade I n",,,n,,,,,'1<; Correntes I"" ras de Capital I ReservaConting. I Total
2025 100 I Percentual I 1.268.500,001 12.200,001 0,001 1.280.700,00

TOTAL GERAL DA UNIDADE - 01.35.01 - DIRETORIA DE
ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS 1.268.500,00 117.200,00 0,00 1.385.700,00

TOTAL GERAL DO MUNicíPIO 1.525.200,00 385.300,00 38.535.000,00

LBUQUERQUE
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MUNiCíPIO DESANTACRUZ CONCEiÇÃO - EXERCíCIODE 2025

CÓDIGO NOME DO PROGRAMA VALOR
926.700,00
384.10
107.5

1.841.400,0e Despesas
562.700,0
167.900,00
26.500,00

196.300,00
7.309.900,00
953.200,00
695.000,00

2.613.800,00

898.300,00
977.800,00

1.372.500,

e de Trânsito

HA DEALBUQUERQUE



LDO -LEI DE DIRETRIZES

ANEXO VI METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO I

METAS ANUAIS Art §1}

MUNiCíPIO DESANTACRUZDA CONCEiÇÃO
2025

Notas e Fonte:
nacional projetada pelo Governo Federal.

pela contabil Valores constantes calculados com no comportamento da economia

ALBUQUERQUE



LDO LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VI METAS FISCAIS DEMONSTRATIVO II

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS DO EXERcrCIO ANTERIOR (LRF, art. 4, § inciso I)

MUNiCíPIO DESANTA CRUZDA CONCEiÇÃO
2025

%RCL
I Metas Previstas(a) em II MetasRealizadas(b) em

RCL
Valor e = %(e/a)

2023 2023

II )
ResultadoNominal
DívidaPúblicaConsolidada
Dívida Consolidada
Fonte: ContabilidadeMunicipal

A OEALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL



LDO LEI DE DIRETRIZES ......." ....,.....

ANEXO VI METAS FISCAIS DEMONSTRATIVO III

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO EXERCíCIOS ANTERIORES (LRF, art. 4, § inciso II)

MUNiCíPIO DESANTACRUZDA CONCEiÇÃO
2025

VALORESA PREÇOSCORRENTES

%



LDO - LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VI - METAS FISCAIS- DEMONSTRATIVO IV

EVOLUÇÃODO PATRIMÓNIO LíQUIDO - (LRF,art, 4º, §2º, inciso III)

MUNiCíPIO DESANTA CRUZDA CONCEIÇÃO
2025

PATRIMONIO LIQUIDO 2023 2021
o Líquido 44.327.064Al

44.321.064,41 40.031.563,25TOTAL

Notas Explicativas e Fonte: Valores informados pela contabilidade municipal, e demonstrados nos Balanços Patrimoniais dos respectivos
exercícios.

CARLOS LBUQUERQUE



LDO -lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VI - METAS FISCAIS DEMONSTRATIVO V

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS (lRF art. § inciso III)

MUNlcfPIO DESANTA CRUZDA CONCEiÇÃO
2025

RECEITAS REALIZADAS 2021

ALIENAÇÃODEATIVOS
0,00

2023
RECEITASDECAPITAL

0,00
0,00

TOTAL (I) 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS 0,00
0,00
0,00

0,00
ECURSOSDA ALIENAÇÃO OEATIVOS 0,00

0,00

e demonstrados nos Balancetes Municipais, dos

DEALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL



LDO LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VI- METAS FISCAIS DEMONSTRATIVO VI

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITAS (LRF art. 42, § 22, inciso V)

MUNiCíPIO DESANTA CRUZDA CONCEIÇÃO
2025

SETORES/PROGRAMASlBENEFIClÃRfOS

TOTAL
FONTE: Contabilidade Municipal

L.. DE ALBUQUERQUE
EfEITO:l'CIPAl

COMPI:NSAÇj~O I



lDO - lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VI- METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VII

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (LRF art. 4º, § inciso V)

MUNiCíPIO DESANTA CRUZDA CONCEIÇÃO
2025

EVENTOS Valores previstos
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

PREFEITO MUNICIPAL



LDO LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VII- RISCOS FISCAIS DEMONSTRATIVO I

DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS (LRF, art. §

MUNlcrPIO DESANTACRUZDA CONCEIÇÃO
2025

Valor

ssistências Diversas
utros Passivos Co

Valor
PROVIDÊNCIAS

0,00
0,00

DE ALBUQUERQUE



LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVOI METASANUAIS PARAO RESULTADOPRIMARIO
MUNiCíPIO DESANTA CRUZDA CONCEIÇÃO

2025

RECEITAS FISCAIS



REALIZADO - 2022 REALIZADO 2023 REESTIMATIVA
DESPESAS FISCAIS

UI'\.I'\UV AKAI'~I'tA DEALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

Fonte: ContabilidadeMunicipal



LDO w LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO II w METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL
MUNIC(PIO DESANTACRUZDA CONCEIÇÃO

2025

RECEITAS FISCAIS

RECEITASFISCAISlfQUIDAS (IV) :::(I + " -I")

DESPESAS FISCAIS

A~AL8UQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL



LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VIII - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO III - METAS ANUAIS DAS RECEITAS E CÁLCULO DA RECEITA CORRENTE LíQUIDA
MUNiCíPIO DESANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

2025

RECEITAS
AlIZADO 2023 REESTIMATIVA -2024 ESTIMATIVA ESTIMATIVA -2026 ESTIMATIVA -2027



LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO IV - METAS ANUAIS DAS DESPESAS
MUNICrPIO DESANTACRUZDACONCEIÇÃO

2025

DESPESAS
REALlZADO- TIMATIVA -2024 ESTIMATIVA -2025 A-2027

CARLOS EALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL



LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO VIII - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO V METAS ANUAIS PARA O MONTANTE DA DíVIDA PÚBLICA
MUNIC(PIO OESANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

2025

2022 2023 2024 2026
DfVIDA CONSOLIDADA

2025
EstimadaRealizada Realizada Estimada Estimada

DíVIDA CONSOLIDADA 415.880,45 349.263,97 282.647,49 216.031,01 149.414,53
TOTAL GERAL 415.880,45 349.263,97 282.647,49 216.031,01 149.414,53

DEALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL


